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44518
191

15/06/2021 09:30 Petição Inicial Petição Inicial
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15/06/2021 09:30 INICIAL IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA Informações Prestadas

44518
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15/06/2021 09:30 PROCURAÇÃO Procuração

44518
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15/06/2021 09:30 Docs. pessoais Outros Documentos

44518
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45696
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45696
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811

22/09/2021 10:33 Expediente Expediente
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49125
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49126
055

27/09/2021 14:34 Expediente Expediente

49126
057

27/09/2021 14:34 Expediente Expediente

49126
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27/09/2021 14:35 Mandado Mandado

49126
059

27/09/2021 14:35 Expediente Expediente

49228
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29/09/2021 08:20 Diligência Diligência

49228
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29/09/2021 08:20 IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA, Devolução de Mandado
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04/10/2021 14:38 Petição Petição

49464
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03/11/2021 15:19 Petição Petição
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Outros Documentos

50806
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741

10/11/2021 22:03 Documento de Comprovação Documento de Comprovação
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743

10/11/2021 22:03 Izaias Nascimento da Silva(1) Documento de Comprovação

51203
171

11/11/2021 14:06 Despacho Despacho

54677
306

21/02/2022 09:49 Sentença Sentença

54847
497

23/02/2022 12:21 Petição Petição

54848
151

23/02/2022 12:21 2820239_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

55380
671

09/03/2022 16:53 Informação Informação

55425
363

10/03/2022 12:39 Expediente Expediente

55524
156

13/03/2022 11:06 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

55524
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13/03/2022 11:06 OFÍCIO ENCAMINHANDO LAUDOS 1ª Vara Mista de
Mamanguape (3) (1)

Documento de Comprovação
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15/03/2022 16:55 Alvará de Levantamento Alvará de Levantamento

55696
687

16/03/2022 12:06 Documento de Comprovação Documento de Comprovação



55696
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16/03/2022 12:06 Comprovante de envio ao Banco Alvará

56189
083

27/03/2022 11:09 Despacho Despacho

56256
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28/03/2022 12:26 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

58134
919

09/05/2022 13:13 Petição Petição

58134
921

09/05/2022 13:13 2820239_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_03

Outros Documentos

58134
922

09/05/2022 13:13 2820239_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_02

Outros Documentos

58134
925

09/05/2022 13:13 2820239_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_02

Outros Documentos
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IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da 
cédula de identidade n.º 3.720.659 SSDS/PB, inscrito no CPF/MF 098.505.504-

90, residente e domiciliado na Rua Emília Tavares Bezerra, s/n, Planalto 2, 
Mataraca, Paraíba – CEP 58292-000 através de seu advogado e procurador 

legalmente constituído, com escritório profissional localizado Rua João Amorim, 

356, salas 02 e 03, centro, João Pessoa, Paraíba, onde deverão ser enviadas 
as comunicações processuais pertinentes, vem à presença de Vossa 

Excelência, com fulcro na Lei 6194/74 (Veículos - Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais) e demais legislações pertinentes à espécie, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

(DEBILIDADE PERMANENTE - COMPLEMENTAÇÃO) 

em face SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A, 

inscrita no CNPJ sob no 09.248.608/0001-04, no 100, 16o andar, centro, Rio de 
Janeiro, RJ, CEP – 20011-904, tendo em vista os fatos e os motivos a seguir 

delineados: 

JUSTIÇA GRATUITA. 
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Inicialmente, requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 

n.º 1.060/50 e das demais legislações pertinentes, por não ter condições de 
dar prosseguimento à presente demanda sem comprometer o seu sustento.  

Para tanto, declara-se, desde já, pobre na forma da legislação de regência 

e conhecedor de todas as penalidades cabíveis em caso de falseamento da 
verdade. 

FATOS. 

A parte Promovente sofreu acidente de transito, no dia 13.08.2020, 

quando conduzia a motocicleta Honda NXR 150 Bros Es de placa OFX-2638/PB, 
e derrapou na estrada da BR 101. 

Por ocasião do acidente a parte autora se dirigiu a Unidade de Saúde de 
Mataraca onde foi encaminhada ao Hospital de Emergência e Trauma Senador 

Humberto Lucena e logo após encaminhada ao Complexo Hospitalar de 
Mangabeira, onde foi atendido e diagnosticado com fratura de Galeazzi 

esquerda, conforme laudo médico em anexo. 

Em razão das lesões sofridas e das sequelas estabelecidas, o autor 

demandou pedido administrativo para recebimento de indenização por 
invalidez, sendo o sinistro autuado sob o n.º 3210101845, vindo a receber o 

valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos). 

Todavia, a parte autora encontra-se debilitado permanentemente em 

razão das sequelas do acidente, apresentando debilidade permanente do 
membro superior esquerdo, com sequela de limitação dos movimentos de 

extensão, flexão do braço esquerdo, perda de força e impossibilidade de 
levantar peso, resultando em debilidade permanente parcial incompleta de 

75% do membro afetado. 

Eis os fatos necessários. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 
a pessoas transportadas ou não. 

A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º 

elenca os danos pessoais cobertos pelo mesmo: 
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Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º1 compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

II- até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; 

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, 
preceitua que a indenização será paga mediante a simples comprovação do 

acidente e do dano decorrente, senão, veja-se: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

Omissis.. 
b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 

atendimento por hospital, ambulatório ou médico-assistente e 
registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de 

danos pessoais. 

Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade objetiva, 
adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar uma 

responsabilidade ao condutor do veiculo e passa a imputar a sociedade como 

um seguro social, devido ao grande número de acidente deste gênero. 

Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (prova do acidente e do 
dano decorrente) para a indenização foram preenchidos, senão, observe-se:  

1) Prova do Acidente: Boletim de Acidente de Trânsito e Laudo Médico e 

prontuário hospitalar (doc.anexo) 

2) Dano: Debilidade permanente do membro superior esquerdo, com 

sequela de limitação dos movimentos de extensão, flexão do braço, perda de 
força da mão e impossibilidade de levantar peso, resultando em debilidade 

permanente parcial incompleta de 75% do membro afetado. 

3) Nexo causal: Se não tivesse ocorrido o acidente a parte Promovente 

não teria sofrido as lesões referidas e, por conseguinte, não estaria debilitado 
permanentemente.   

                                                 
1 l) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 
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Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio 

Grande do Sul: 

Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a 
simples prova da ocorrência do sinistro e do dano 

decorrente. O artigo 3º, letra "b" da Lei 6.194/74 estabelece o 
valor de 40 salários mínimos para indenização por invalidez 

permanente. (TJRS - AC 70010140473 - Cachoeira do Sul - 5ª 

C.Cív. - Relª Desª Ana Maria Nedel Scalzilli - J. 07.07.2005) 

Outrossim, é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus a 
indenização do seguro obrigatório. 

DOS PEDIDOS. 

Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em: 

a) Conceder à parte Promovente os benefícios da Justiça Gratuita por não 

ter condições de arcar com as custas processuais sem comprometer o seu 
próprio sustento e o de sua família; 

b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 334 e as 
prerrogativas do art. 212, ambos do Novo Código de Processo Civil, no 

endereço supramencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte 
Promovente, sob pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados, 

indicando desde logo seu desinteresse na realização de audiência de 
conciliação ou mediação;  

c) Condenar a parte Promovida a pagar à parte Promovente a indenização 
do seguro obrigatório – DPVAT no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e 

quatrocentos reais), ao valor correspondete a graduação apontada pelo 
médico vez que resta comprovado o acidente, bem como do dano decorrente, 

tudo de acordo com as balizas fixadas pela Doutrina e Jurisprudência pátria, 
ainda, com juros moratórios e correção monetária a partir do evento danoso, 

nos moldes da Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça2; 

                                                 
2
 Súmula 54 do STJ - Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 

extracontratual; 

Jurisprudência - Os juros moratórios alusivos ao dano moral são computados a partir da data do evento 
danoso, nos termos da Súmula nº 54 do STJ (STJ – EDRESP 327382 – RJ – 4ª T. – Rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior – DJU 23.09.2002) 
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d) Condenar a parte Promovida no pagamento das custas processuais e 

dos honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento) do 
valor da condenação a ser imposta àquela.  

e) Protesta pela produção de prova pericial médica e testemunhal. 

Dá à causa o valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos 
reais). 

 

Nestes termos,  

pede deferimento.             

João Pessoa, 24 de maio de 2021. 

 

Abraão Costa Florêncio de Carvalho 
OAB/PB – 12.904 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 09 de Maio de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210101845 Vítima: IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA

Data do Acidente: 13/08/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 237

Agência: 000002009-5

Conta: 000000000573-8

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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(Via da parte)

Comarca:
Mamanguape

Nº do Processo:
0801538-43.2021.815.0231

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
023.1.21.01056/01

Data de emissão:
15/06/2021

Data de vencimento:
30/06/2021

UFR vigente:
R$  55,11

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  357,93

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  357,93

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Mamanguape

Comarca:
0801538-43.2021.815.0231

Classe Processual:

Número do boleto:
023.1.21.01056/01

Data de emissão:
15/06/2021

Data de vencimento:
30/06/2021

UFR vigente:
R$  55,11

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  357,93

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  357,93

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0801538-43.2021.815.0231

Comarca:
Mamanguape

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
023.1.21.01056/01

Data de emissão:
15/06/2021

Data de vencimento:
30/06/2021

UFR vigente:
R$  55,11

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  357,93

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  357,93

866500000033   579309283185   520210630023   312101056017

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 023.2021.601056 Custas IniciaisTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 275,55
R$ 81,00
R$ 1,38

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 023.2021.601056 Tipo de Custas Iniciais

R$ 275,55
R$ 81,00

R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 023.2021.601056 Tipo de Custas Iniciais

R$ 275,55
R$ 81,00
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866500000033   579309283185   520210630023   312101056017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.;

Promovente ABRAAO COSTA FLORENCIO DE
CARVALHO; IZAIAS NASCIMENTO

Promovente ABRAAO COSTA FLORENCIO
DE CARVALHO; IZAIAS

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

ABRAAO COSTA FLORENCIO
DE CARVALHO; IZAIAS

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  5.400,00

Valor da causa: R$  5.400,00

Valor da causa: R$  5.400,00
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Mamanguape

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801538-43.2021.8.15.0231

DESPACHO

Observo que as custas processuais não foram recolhidas.

Esclareço que, embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é
necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo
de seu sustento próprio ou de sua família.

A mera declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da
hipossuficiência, conforme previsão do art. 99, §3º do CPC, não servindo como prova inequívoca para
concessão da gratuidade judiciária pleiteada, ainda mais quando a parte sequer indicou se exerce alguma
profissão.

Por outro lado, o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade, devendo, antes de indeferir o
pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

Assim sendo, atenta ao comando do art. 99, § 2º, do CPC, e ao objeto discuto nos autos, intime-se
a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício,
documentos capazes de comprovar a hipossuficiência, tais como: cópias das últimas folhas (03) da
carteira de trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge; cópia dos extratos bancários
de contas de sua titularidade, e de eventual cônjuge, dos últimos três meses; cópia dos extratos de cartão
de crédito, dos últimos três meses; cópia da última declaração de imposto de renda apresentada à

, devendo, ainda, discriminar se o pedido de gratuidade judiciária, se refere aSecretaria da Receita Federal
todas ou parte das despesas processuais, conforme previsão do art. 98, §1º, do CPC.

Cientifique-se da possibilidade de requerer o parcelamento do pagamento das custas processuais.

CUMPRA-SE.

Mamanguape-PB.

Brunna Melgaço Alves
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Juíza de Direito em substituição

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

 

Num. 44533838 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNNA MELGACO ALVES - 15/06/2021 15:13:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061515133248400000042336559
Número do documento: 21061515133248400000042336559



 

Intimo a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do
benefício, documentos capazes de comprovar a hipossuficiência, tais como: cópias das últimas folhas (03)
da carteira de trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge; cópia dos extratos
bancários de contas de sua titularidade, e de eventual cônjuge, dos últimos três meses; cópia dos extratos
de cartão de crédito, dos últimos três meses; cópia da última declaração de imposto de renda apresentada

, devendo, ainda, discriminar se o pedido de gratuidade judiciária, se refereà Secretaria da Receita Federal
a todas ou parte das despesas processuais, conforme previsão do art. 98, §1º, do CPC.

Cientifique-se da possibilidade de requerer o parcelamento do pagamento das custas processuais.
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EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA
COMARCA DE MAMANGUAPE - PB

 

 

 

Proc. 0801538-43.2021.815.0231 

 

 

 

 

 

IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA,  já qualificado nos termos da ação de
cobrança de seguro obrigatório – DPVAT acima indicada, em que contende com a 

, também jáSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
qualificada, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, apresentar 
demonstrativo de recebimento de salário, reiterando o pedido de gratuidade por
não ter condições de arcar com as custas do processo sem comprometer o
sustento de sua esposa e filha.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 Mamanguape, 18 de junho de 2021.

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho

OAB/PB nº. 12.904
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DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO MENSAL

Razão Social
GUARAVES GUARABIRA AVES LTDA

CNPJ
12727145001301

Matrícula
600155

Nome do Funcionário
IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA

Função
AJUD. MOTORISTA

Data de Admissão
12/04/2021

Endereço
R. NOSSA SRA DE FATIMA 36

Bairro
CAMARATUBA

CEP
58280000

Cidade
MAMANGUAPE

UF
PB

PIS
20357989133

CPF
09850550490

Identidade
3720659

Competência
Maio/2021

Dep. Sal. Família
1

Dep. IRRF
1

Sal. Fixo
1.105,00

Data Pagto
14/05/2021

Banco
237 - BRADESCO

Agência
20095

Conta
542792

Código Descrição Referência Provento Desconto

230 ADIANT.SALARIO 0,00 497,25  
232 ARRED. ADIANTAMENTO 0,00 0,75  
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         

Base para FGTS
0,00

FGTS do Mês
0,00

Total de Proventos
498,00

Base Cálc. IRRF
0,00

Pensão Alimentícia Judicial
0,00

Total de Descontos
0,00

Sal. Contribuição. INSS
0,00

 
 

Líquido a Receber
498,00

'Valido como Comprovante Mensal de Rendimentos' - ( Artigo no. 41 e 464 da CLT, Portaria MTPS/GM 3.626 de 13/11/1991 )

Imprimir
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Mamanguape

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801538-43.2021.8.15.0231

DESPACHO

SERVIRÁ O PRESENTE DESPACHO COMO CARTA DE CITAÇÃO/EXPEDIENTE

 

Vistos.

Diante dos documentos juntados pelo autor, .concedo-lhe a gratuidade judiciária

Em que pese o contido no art. 334 do CPC, tem-se que a prática forense tem revelado que as instituições
financeiras e seguradoras demandadas não costumam promover autocomposição.

Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já visualizada a sua
não realização. Ademais, a designação desse ato, quando improvável a sua realização, atenta frontalmente
contra o princípio da celeridade processual. Assim, deixo de designar a dita audiência.

Nesse passo, CITE-SE o réu SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
S.A, inscrita no CNPJ sob no 09.248.608/0001-04, no 100, 16o andar, centro, Rio de Janeiro, RJ,
CEP – 20011-904, para que, no prazo de 15 (quinze) dias (art. art. 335, ambos do CPC), apresente

.resposta

, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo: a) emApresentada a contestação
sendo alegada a ilegitimidade passiva, exercer a faculdade contida no art. do art. 338, do CPC/2015, no
prazo de 15 (quinze) dias; b) nas demais hipóteses, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do
CPC/2015), no prazo de 15 dias.

MAMANGUAPE-PB.

BRUNNA MELGAÇO ALVES
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Juíza de Direito em substituição

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

 

Num. 45002561 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNNA MELGACO ALVES - 28/06/2021 08:38:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062808382163300000042773252
Número do documento: 21062808382163300000042773252



 

EM ANEXO

Num. 45696398 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/07/2021 16:43:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071316430561000000043423058
Número do documento: 21071316430561000000043423058



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2820239- C3/ 2021-02039/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MAMANGUAPE/PB 

  

  

Processo n.º 08015384320218150231 

  

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/08/2020, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 15/09/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 

Num. 45696707 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/07/2021 16:43:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071316430663800000043423067
Número do documento: 21071316430663800000043423067



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 
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Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 13/08/2020. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 
SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
MAMANGUAPE, 9 de julho de 2021. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da 
prova pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que 
não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do 
devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de MAMANGUAPE, nos autos do 
Processo nº 08015384320218150231. 

  

Rio de Janeiro, 9 de julho de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  1234567 

                                                           

1 Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial 
do prazo. 

2 Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou 
outro meio adequado de solução de conflito; 

3"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
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DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Abril de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210101845 Vítima: IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA

Data do Acidente: 13/08/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 09 de Maio de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210101845 Vítima: IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA

Data do Acidente: 13/08/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 237

Agência: 000002009-5

Conta: 000000000573-8

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO BRADESCO S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 06/05/2021

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 02009-5

CONTA: 000000000573-8

Nr. Autenticação
BRADESCO0605202105000000000023702009000000000573168750  PAGO

Num. 45696712 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/07/2021 16:43:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071316430823700000043423072
Número do documento: 21071316430823700000043423072



Num. 45696712 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/07/2021 16:43:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071316430823700000043423072
Número do documento: 21071316430823700000043423072



Num. 45696712 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/07/2021 16:43:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071316430823700000043423072
Número do documento: 21071316430823700000043423072



Num. 45696712 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/07/2021 16:43:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071316430823700000043423072
Número do documento: 21071316430823700000043423072



Num. 45696712 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/07/2021 16:43:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071316430823700000043423072
Número do documento: 21071316430823700000043423072



Num. 45696712 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/07/2021 16:43:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071316430823700000043423072
Número do documento: 21071316430823700000043423072



Num. 45696712 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/07/2021 16:43:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071316430823700000043423072
Número do documento: 21071316430823700000043423072



Num. 45696712 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/07/2021 16:43:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071316430823700000043423072
Número do documento: 21071316430823700000043423072



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3210101845 Mataraca Invalidez Permanente

13/08/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura dos ossos do antebraço esquerdo.

Realizado tratamento cirúrgico, osteossintese com placa e parafusos.

Apresenta hipotrofia do antebraço esquerdo, limitação de mobilidade do punho esquerdo, limitação de prono-
supinação do antebraço esquerdo, deficit de força motora do punho esquerdo.
Com sequela

03/05/2021

Observações: Data e local do exame: 03/05/2021 - João Pessoa/PB

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do punho esquerdo apresenta flexão aos 40°, extensão aos 40°, desvio ulnar aos 25°, desvio radial
aos 20°, pronação aos 60°, supinação aos 50°, presença de atrofias no segmento, mobilização passiva anormal,
cicatriz operatória aparente, sem amputação. Apresenta na região observada sensibilidade normal, coloração normal,
temperatura normal, sinais inflamatórios inexistentes, presença de alterações da musculatura do segmento, presença
de alteração motora do segmento. Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o periciado possui um déficit
funcional de grau médio no punho esquerdo.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

LAUDO DE AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE VERIFICAÇÃO E

QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES EM VÍTIMAS DO SEGURO DPVAT

Número do Sinistro: 3210101845

Nome do(a) Examinado(a): IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA

Endereço do(a) Examinado(a): EMILIA TAVARES BEZERRA, 0, , Mataraca/PB

Identificação – Órgão Emissor UF / Número: SSP/PB / 3720659

Data e local do acidente: 13/08/2020 - Mataraca/PB

Data e local do exame: 03/05/2021 - João Pessoa/PB

Coordenadas Geográficas: latitude: -7.09096 , longitude: -34.83913

RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

Fratura dos ossos do antebraço esquerdo.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Realizado tratamento cirúrgico, osteossintese com placa e parafusos.

III. ​Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

Ao exame físico do punho esquerdo apresenta flexão aos 40°, extensão aos 40°, desvio ulnar aos 25°, desvio radial aos 20°,
pronação aos 60°, supinação aos 50°, presença de atrofias no segmento, mobilização passiva anormal, cicatriz operatória
aparente, sem amputação. Apresenta na região observada sensibilidade normal, coloração normal, temperatura normal, sinais
inflamatórios inexistentes, presença de alterações da musculatura do segmento, presença de alteração motora do segmento.
Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o periciado possui um déficit funcional de grau médio no punho esquerdo.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

Sim

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)

Sim

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente

Apresenta hipotrofia do antebraço esquerdo, limitação de mobilidade do punho esquerdo, limitação de prono-supinação do
antebraço esquerdo, deficit de força motora do punho esquerdo.

Caso a resposta do item V seja "Não", concluir utilizando apenas as opções no item VII "a".

Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b".

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que
represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*) 

() "Vítima em tratamento" 

() "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica). 
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b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas. 

Punho Esquerdo - Médio - 50%

VIII. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou

a valoração do dano corporal:
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: IZAIAS NASCIMENTO DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/08/2020Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

098.505.504-90

IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA

ASL-0085840/21

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro
Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA : 098.505.504-90
Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 24/03/2021
Nome: IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA

Data do cadastramento: 24/03/2021
Nome: SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA

CPF: 614.058.096-04CPF: 098.505.504-90

IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA
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Intimo a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo: a) em sendo alegada a ilegitimidade
passiva, exercer a faculdade contida no art. do art. 338, do CPC/2015, no prazo de 15 (quinze) dias; b) nas
demais hipóteses, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do CPC/2015), no prazo de 15 dias.
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EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA
COMARCA DE MAMANGUAPE - PB

 

 

 

Proc. 0801538-43.2021.815.0231 

 

 

 

 

 

IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA,  já qualificado nos termos da ação de
cobrança de seguro obrigatório – DPVAT acima indicada, em que contende com a 

, também já qualificada, vem, respeitosamente a presençaBRADESCO SEGUROS S/A
de Vossa Excelência, apresentar    aos termos da ContestaçãoIMPUGNAÇÃO
apresentada e ao final requer o que segue:

DAS PRELIMINARES.

I – EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA DE EXAME DE IML

              Sugere a CONTESTANTE em suas alegações preliminares a necessidade de
extinção do processo sem julgamento do mérito em razão da falta de exame de IML.
Entretanto, existe requerimento de produção de prova pericial não sendo necessário a
apresentação de exame do IML tendo em vista que o referido órgão não produz laudo
quantificando as lesões.

               Desta feita, requer o afastamento da preliminar rebatida.

 QUANTO AO MÉRITO 

 

Tratando-se de ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, regido
pela Lei 6194/74, cumpre analisar a concorrência,  , dos elementosin casu
necessários  para o recebimento da indenização -  simples prova do acidente e do

  – os quais foram devidamente supridos através da fartadano decorrente
documentação trazida pela parte AUTORA na peça inaugural (Boletim de Acidente de
Trânsito, Laudo Médico Hospitalar e Laudo Médico).
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Percebe-se assim que o processo encontra-se instruído com toda a
documentação exigida pela Lei 6.194/74, restando comprovado o acidente, o dano e
nexo causal.

Desta feita, requer sejam rechaçadas as preliminares e, quanto ao mérito,
seja a ação julgada procedente, pugnando pela produção de prova pericial médica.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 Mamanguape, 02 de agosto de 2021.

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho

OAB/PB nº. 12.904
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Mamanguape

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801538-43.2021.8.15.0231

DESPACHO

Essa decisão serve como carta/notificação/intimação/precatória/ofício, nos termos do Provimento CGJ nº
08/2014.

 

Vistos.

Nos termos do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 015/2020, celebrado entre o TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA E A SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO
DPVAT SA, agendo o MUTIRÃO DE PERÍCIA para o dia 08/11/2021, às 08:00 horas, no Fórum da
Comarca de Mamanguape-PB, para realização do exame, respeitada a ordem de chegada de cada
uma das partes e eventual preferência de atendimento.

Nomeio Dr(a). ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, CRM/PB 4183, Profissão/Área:
Médico/DPVAT MEDICINA DO TRABALHO E GERIATRIA,para realização do exame pericial,
independentemente de compromisso, que deverá responder, além dos quesitos apresentados pelas partes,
as seguintes questões, além daquelas eventualmente formuladas pelo Juízo de origem:

 O examinando é portador de invalidez e/ou debilidade permanente?1.

 Essa invalidez e/ou debilidade é de natureza congênita?2.

 Essa invalidez e/ou debilidade é decorrente de acidente automobilístico?3.

 A invalidez e/ou debilidade diminuiu a função do membro ou órgão atingido?4.

 Qual o grau dessa invalidez e/ou debilidade, numa escala de 0 a 100%, de acordo com a tabela5.
constante na Lei do DPVAT (Lei n. 6.194/1974, com as alterações inseridas pela Lei n. 11.945/2009)?
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ADOTE o cartório as seguintes diligências:

  as partes para, no prazo de quinze dias, contados da intimação desse despacho, arguir oA) Intimem-se
impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; indicar assistente técnico e apresentar quesitos (art.
465, §1º do CPC), incluindo seu número de telefone celular e .email

  a Seguradora Líder, pelo sistema PJE, para tomar ciência e, no prazo de quinze dias, efetuarB) Intime-se
o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 250,00, nos termos da Cooperação Técnica,
notadamente a cláusula segunda.

) Com a finalidade de conceder maior efetividade,  contacte aC  DETERMINO que o Cartório
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por meio telefônico e por ofício,
informando-lhe acerca do ato a ser realizado, para fins de designação de assistente técnico pericial,
remetendo a relação dos processos submetidos à perícia.

 o(a) perito(a) nomeado(a), dando-lhe ciência da presente nomeação, bem comoD) Intime-se
intimando-o(a) da data, hora e local para a realização do exame pericial no(a) promovente, podendo tal
comunicação ser realizada via e-mail, devendo, inclusive, o cartório cadastrar o profissional para que este
tenha acesso ao processo.

 as partes, inclusive para, no prazo de cinco dias, querendo, apresentem manifestação, nosE) Intimem-se
termos art. 373, § 1º, última parte, do CPC.

 (por meio do seu advogado) que, até o dia da realização daF) Conste nas intimações da parte autora
perícia, deverá inserir no sistema pje seus exames e receitas médicas que possua e que se relacionem com
a doença / enfermidade alegada na inicial.

Por fim, , de forma presencial, com o usoG) intime-se a parte pessoalmente para comparecer a perícia
de máscara e munida dos seus documentos pessoais, devendo ser advertida de que, a ausência
injustificada ao exame pericial, importará na renúncia à realização da referida prova.

Cumpra-se.

Mamanguape, data e assinatura eletrônicas. 

Brunna Melgaço Alves

Juíza de Direito em substituição
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Intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias, contados da intimação desse despacho, arguir o
impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; indicar assistente técnico e apresentar quesitos (art.
465, §1º do CPC), incluindo seu número de telefone celular e email.

Num. 48910811 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NEIRY DELANIA ARARUNA CARVALHO - 22/09/2021 10:33:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092210333558300000046420303
Número do documento: 21092210333558300000046420303



 

OFÍCIO PERITA
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PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DA PARAÍBA 

COMARCA DE MAMANGUAPE 

3ª VARA MISTA  

FÓRUM DES. MIGUEL LEVINO DE O. RAMOS 
Av. Presidente Kennedy – s/n – Satélite – Mamanguape/PB CEP 58.280.000 

Fone/fax: (0xx83) 3292-4230 

 

 

Ofício nº 962 /2021 
 
 Assunto: Mutirão Perícia DPVAT 
 
 À(o) Sr. (a) Perito (a) Oficial/ Médico (a) ROSANA BEZERRA 

DUARTE DE PAIVA. 
 E-mail: dr.rosanaduarte@ig.com.br  
 
Senhor (a) Perito (a),  
 
De ordem da MM. Juíza de Direito em substituição, Dra. Brunna 

Melgaço Alves, sirvo-me do presente para intimar V. Senhoria acerca da vossa 
designação para realização das perícias médicas, independentemente de 
compromisso legal, no mutirão DPVAT que se realizará no dia 08/11/2021 às 
08h00min, no Fórum da Comarca de Mamanguape – PB, nos autores da ações 
abaixo descritas, quais sejam:  

 
1) 0801546-93.2016.8.15.0231 
 2) 0801358-32.2018.8.15.0231  
3) 0803028-71.2019.8.15.0231 
4) 0801538-43.2021.8.15.0231 
5) 0800857-73.2021.8.15.0231 
6) 0800516-81.2020.815.0231 
7) 0802766-15.2019.815.0231 
8) 0856777-96.2017.815.0231 
 
Outrossim, solicito que na resposta deste ofício conste o número do 

processo a que se refere. Seguem cópias dos despachos que determinou a 
realização da perícia médica. Atenciosamente. 

 
  

Neiry Delania Araruna Carvalho 

Técnica Judiciária 
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27/09/2021 11:59 Zimbra
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De
: Cartório Unificado de Mamanguape <mam-
cumam@tjpb.jus.br>

Assunto
: MUTIRÃO DPVAT MAMANGUAPE-PB
Para
: DR ROSANADUARTE

<DR.ROSANADUARTE@IG.COM.BR>

Zimbra mam-cumam@tjpb.jus.br

MUTIRÃO DPVAT MAMANGUAPE-PB

Seg, 27 de set de 2021 14:57
9 anexos

Bom dia, Dr. Rosana!

Segue ofício em anexo acerca do agendamento das perícias DPVAT  para o
dia 08/11/2021.

Atenciosamente,

Cartório Unificado da Comarca de Mamanguape
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
WhatsApp nº 83 9144-6806

DESPACHO 0800516-81.2020.8.15.0231 -DPVAT.pdf
28 KB 

DESPACHO 0800857-73.2021.8.15.0231 - DPVAT.pdf
28 KB 

DESPACHO 0801358-32.2018.8.15.0231 - DPVAT.pdf
28 KB 

DESPACHO 0801538-43.2021.8.15.0231 - DPVAT.pdf
28 KB 

DESPACHO 0802786-15.2019.8.15.0231 - DPVAT.pdf
28 KB 

DESPACHO 0803028-71.2019.8.15.0231 - DPVAT.pdf
28 KB 

DESPACHO 0856777-96.2017.8.15.2001 - DPVAT.pdf
28 KB 

DESPACHO_ 0801546-93.2016.8.15.0231 -DPVAT.pdf
28 KB 

OFÍCIO PERITO MUTIRAO DPVAT.pdf
345 KB 
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Intime-se  a Seguradora Líder, pelo sistema PJE, para tomar ciência e, no prazo de quinze
dias, efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 250,00, nos termos da
Cooperação Técnica, notadamente a cláusula segunda.

Com a finalidade de conceder maior efetividade, INTIMO a Seguradora Líder dos Consórcios
do Seguro DPVAT S/A, informando-lhe acerca do ato a ser realizado, para fins de designação 
de assistente técnico pericial, remetendo a relação dos processos submetidos à perícia.

Num. 49126055 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NEIRY DELANIA ARARUNA CARVALHO - 27/09/2021 14:34:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092714345444400000046620211
Número do documento: 21092714345444400000046620211



 

 

Intimem-se  as partes, inclusive para, no prazo de cinco dias, querendo, apresentem manifestação, nos
termos art. 373, § 1º, última parte, do CPC.

  Conste nas intimações da parte autora  (por meio do seu advogado) que, até o dia da
realização da perícia, deverá inserir no sistema pje seus exames e receitas médicas que possua
e que se relacionem com a doença / enfermidade alegada na inicial.
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1ª Vara Mista de Mamanguape
Rua Marquês de Herval, S/N, Centro, MAMANGUAPE - PB - CEP: 58287-000

MAMANGUAPE
( )

Nº do processo: 0801538-43.2021.8.15.0231
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

Autor: Nome: IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA
Endereço: Rua Emília Tavares Bezerra, S/N, Planalto 2, MATARACA - PB - CEP: 58292-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par - 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE
JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Mista de Mamanguape manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, intime a parte 

Nome: IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA
Endereço: Rua Emília Tavares Bezerra, S/N, Planalto 2, MATARACA - PB - CEP: 58292-000

INTIME-SE PARA o MUTIRÃO DE PERÍCIA para o dia 08/11/2021, às 08:00 horas,
no Fórum da Comarca de Mamanguape-PB, para realização do exame, respeitada a
ordem de chegada de cada uma das partes e eventual preferência de atendimento.
Intime-se a parte pessoalmente para comparecer a perícia, de forma presencial, com o uso
de máscara e munida dos seus documentos pessoais, devendo ser advertida de que, a ausência
injustificada ao exame pericial, importará na renúncia à realização da referida prova.

DESPACHO EM ANEXO

 

MAMANGUAPE, em 27 de setembro de 2021.

De ordem, NEIRY DELANIA ARARUNA CARVALHO 
Mat.
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Intime-se  o(a) perito(a) nomeado(a), dando-lhe ciência da presente nomeação, bem como
intimando-o(a) da data, hora e local para a realização do exame pericial no(a) promovente,
podendo tal comunicação ser realizada via e-mail, devendo, inclusive, o cartório cadastrar o
profissional para que este tenha acesso ao processo.
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que  Dirigi-me ao endereço mencionado, e aí estando,  DEIXEI DE INTIMAR O SR.
IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA, em virtude do mesmo não residir no endereço indicado, bem como é desconhecido
na localidade,  conforme informações do SR. ANTONIO NAZARÉ, da SRª. ZILANE DO NASCIMENTO MEDEIROS E
DA SRª. MARIA APARECIDA DA SILVA. Dou fé..

 

29 de setembro de 2021

ACACIO MORAIS LEITE
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2820239- C3/ 2021-02039/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MAMANGUAPE/PB

 

 

Processo n.º 08015384320218150231

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, 
apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida 
nos termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova 
pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na 
demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

Num. 49464233 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/10/2021 14:38:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21100414385289300000046934921
Número do documento: 21100414385289300000046934921



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

MAMANGUAPE, 30 de setembro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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CIENTE
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EM ANEXO
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0 27/10/2021
DATA DO DEPÓSITO

944 ESTADUAL

3500128947282

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0801538-43.2021.815.0231
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

26/10/2021
DATA DA GUIA

2820239
N° DA GUIA

MAMANGUAPE  1 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA Fisica 09850550490
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

6BD1262D9A2C3A8F
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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2820239- C3/ 2021-02039/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MAMANGUAPE/PB

 

 

Processo n.º 08015384320218150231

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove IZAIAS NASCIMENTO 
DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

MAMANGUAPE, 29 de outubro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Em anexo segue laudo da avaliação pericial.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Mamanguape

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801538-43.2021.8.15.0231

DESPACHO

Vistos.

Observe o cartório o disposto no Código de Normas Judicial sobre os atos ordinatórios: "Art. 315.
Apresentado o laudo em cartório pelo perito oficial, o servidor intimará as partes dessa apresentação,
que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, poderão oferecer o parecer do seu assistente técnico (art. 477,
§ 1º, CPC).

Cumpra-se

MAMANGUAPE, 11 de novembro de 2021.

Brunna Melgaço Alves

Juiz(a) de Direito em substituição
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Mamanguape

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801538-43.2021.8.15.0231
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

SENTENÇA

1 RELATÓRIO

Trata-se de de seguro DPVAT movida pela parte acima indicada em desfavorAÇÃO DE COBRANÇA 
da igualmente mencionada acima, ambas devidamente qualificadas nos autos. SEGURADORA, 

Em resumo, a parte promovente assevera que sofrera debilidade permanente decorrente de acidente
automobilístico, razão pela qual almeja a condenação da ré na indenização, devidamente corrigida,
relativa ao pagamento do seguro DPVAT.

A inicial foi acompanhada dos documentos.

Pedido de justiça gratuita deferido.

Citada, a parte apresentou contestação, com questão preliminar, e, no mérito, pugnou pela improcedência
do pedido.

O feito permaneceu suspenso até a realização do Mutirão de Perícia.

Apresentado laudo pericial elaborado por perito de confiança do Juízo, sem impugnação das partes.

É o relatório.

2 FUNDAMENTAÇÃO

Referente à questão PRELIMINAR levantada pela ré, a ausência de exame produzido pelo IML não
acarreta a extinção do processo, já que a prova pericial restou produzida na instrução probatória. Assim,
impertinente tal alegação.
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Referente ao MÉRITO, omo é amplamente cediço, o pagamento do seguro obrigatório DPVAT éc
derivado da Lei nº. 8.441/92, que estabeleceu o consórcio obrigatório de seguradoras para pronto
pagamento às vítimas de veículos automotores, mesmo que se trate de veículos cujos seguros se
encontrem vencidos ou não realizados.

A adesão ao seguro tem por base a lei de regência, que o torna ínsito a todos os veículos automotores para
cobrir os danos pessoais que porventura possam vir a ser produzidos, tendo como beneficiário qualquer
pessoa que eventualmente venha a ser vitimada em sinistro.

Trata-se, pois, de instituto obrigatório que visa à proteção da sociedade que, por força de lei, garante
qualquer um que assumir a posição de vítima em acidente automobilístico, razão pela qual, por ser o
segurado pessoa indeterminada, revela natureza jurídica de estipulação em favor de terceiro, sendo
estipulante o proprietário do veículo e beneficiário eventual vítima. É indenizável por qualquer
seguradora do sistema mesmo que o sinistro seja provocado por veículo não identificado, desconhecido,
com seguro vencido, prêmio não pago ou ainda que reste clara a culpa exclusiva da vítima, eis que se
identifica com uma garantia social universal e indistinta.

Nesse contexto, dispõe o artigo 5  da Lei 8.441/92 que o o pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”.

Emerge dos autos, em especial, do laudo pericial que a parte autora, em decorrência do acidente
automobilístico, tem o segmento anatômico e/ou funcional atingido, cuja conclusão é a seguinte “
Deformidade de antebraço esquerdo, leve hipotrofia muscular. Déficit de força motora no membro.

 comprometido em definitivo, cujo dano antômico/funcional noRestrição com sustentação de cargas”,  “
Membro Superior Esquerdo” é “parcial, incompleto e na ordem de 25%, ante repercussão residual da

 (id. 51160719 - Pág. 2).intensidade verificada”

Ademais, os documentos colacionados à inicial, notadamente o BO e fichas de atendimento hospitalar
comprovam o envolvimento da parte autora em acidente automobilístico.

Com efeito, provado o sinistro e as consequências nefastas, mesmo de forma simples, decorre
automaticamente o dever de indenizar, que no caso em epígrafe deverá ser proporcional à perda funcional
percebida pelo autor.

, foi demonstrado no laudo que o sinistro resultou nas lesões acima indicadas e que, ao contrárioIn casu
do que alega a seguradora, a sequela é permanente, conforme conclusão acima transcrita.

Em relação à quantificação da indenização, esta deve ser diretamente proporcional à extensão do dano
físico, levando-se em consideração o grau da debilidade sofrida no acidente automobilístico, em
observância à tabela constante na Lei nº. 6.194/74, a partir da vigência da Lei nº. 11.945/09.

Segundo a tabela constante na Lei nº. 6.194/74, para os casos de Danos Corporais Segmentares (Parciais),
deve ser aplicado os percentuais de acordo com o grau da perda funcional ou da mobilidade do membro
afetado.
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Inclusive, a matéria é sumulada pelo STJ, conforme Enunciado nº 474: “A indenização do seguro
DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da
invalidez”.

De acordo com a tabela a que se refere a Lei nº 6.194/74  o valor da indenização deve corresponder a 70%,
de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Considerando que no presente caso a perda funcional da parte autora não foi completa, mas de 25% da
referida funcionalidade (residual), o percentual constante da mencionada tabela deve ser, igualmente,
reduzido, tendo em vista essa proporção, donde se infere a indenização devida no importe de R$ 2.362,50,
com a devida compensação do valor de R$ 1.687,50, recebido administrativamente,

3 DISPOSITIVO

Ante o exposto, do autor para JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO CONDENAR
a demandada ao pagamento da quantia de com incidência de juros moratórios a partir daR$ 675,00, 

citação, à base de 1% (um por cento) ao mês , e correção monetária desde a ocorrência do sinistro
1 ,..2

Considerando que ambas as partes foram sucumbentes, condeno o autor ao pagamento de 70% e a
promovida em 30% das custas processuais, dada a proporção de decaimento do pedido.

Fixo os honorários em 10% do valor atualizado da condenação, devidos pelo autor e pelo demandando na
mesma proporção acima decidida e pelas mesmas razões, tudo em atenção ao art. 85 do CPC, observando,
ainda, em relação ao autor, a inexigibilidade prevista no art. 98, §3º, do mesmo diploma processual no que
se refere ao pagamento das custas processuais e honorários sucumbenciais.

Publicação e registro eletrônicos. Intimem-se.

De logo, expeça-se alvará de transferência dos honorários periciais, caso ainda não expedido, observando
.os dados pela profissional

Decorrido o prazo recursal, sem recurso voluntário, certifique o trânsito em julgado e aguarde, em 
cartório, pelo prazo de 30 dias, impulso do vencedor, uma vez que, segundo dispõe o artigo 523, do CPC,
faz-se necessária a provocação do credor para instauração da fase de cumprimento de sentença.

Em caso de inércia na execução, independente de nova conclusão, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição, sem prejuízo de seu desarquivamento, a pedido da parte.

Por outro lado, em caso de interposição de recurso voluntário, intime-se a parte contrária para
contra-arrazoar e, em seguida, remetam-se os autos ao E. TJPB, independente de nova conclusão.

MAMANGUAPE. Datado e assinado eletronicamente. 

BRUNNA MELGAÇO ALVES

Juíza de Direito em substituição cumulativa
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Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.1 STJ Súmula nº 426 - 

 2 SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO POR MORTE - CORREÇÃO
MONETÁRIA - INCIDÊNCIA DESDE A DATA DO SINISTRO - VERBA HONORÁRIA QUANTUM
ADEQUADO SENTENÇA MANTIDA.DPVAT- A correção monetária é devida desde o prejuízo que, no
caso, é a data do sinistro.- Em se tratando de sentença condenatória, os honorários advocatícios
sucumbenciais devem ser fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento
(20%) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, atendidos os critérios
estabelecidos nas alíneas a, b e c do parágrafo anterior.20§ 3ºCPC( SP 0014327-49.2010.8.26.0664,
Relator: Mendes Gomes, Data de Julgamento: 13/02/2012, 35ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 13/02/2012)
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ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2820239- C3/ 2021-02039/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MAMANGUAPE/PB 

   

Processo n.º 08015384320218150231 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove IZAIAS 
NASCIMENTO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 
à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se 
segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 
11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um 
mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
MAMANGUAPE, 21 de fevereiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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CIENTE
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DE ORDEM, INTIMO A PERITA PARA APRESENTAR CONTA BANCÁRIA A FIM DE SER
EXPEDIDO O ALVARÁ REFERENTE AOS SEUS HONORÁRIOS.PRAZO 05 DIAS.
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Em anexo segue  dados bancários conforme solicitado e já anteriormente enviado .
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EXMª. SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DE MAMANGUAPE 
 

 
                            Ao apresentar nossos cumprimentos, sirvo-me deste para 

informar que os laudos médicos referentes as perícias médicas realizadas no dia 
08/11/2021 nos processos DPVAT listados foram anexados ao PJE. 
 

0800516-81.2020.8.15.0231  ANTONIO MARCOS DOS SANTOS 
0856777-96.2017.8.15.2001  CASSIANO GOMES DE SOUZA PEREIRA 

0801885-76.2021.8.15.0231  EVALDO CASSIANO FREIRE 
0801358-32.2018.8.15.0231  FLAVIO WANDERLEY LIMA 
0808184-94.2021.8.15.2001  FRANCISCO DE ASSIS SOUZA DA SILVA 

0800842-41.2020.8.15.0231  GILCLEBSON PONCIANO SIMAO   
0801538-43.2021.8.15.0231  IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA 

0801546-93.2016.8.15.0231  JULIANO ALVES DE SOUZA 
0800864-02.2020.8.15.0231  JOSÉ EDJANE MOREIRA RIBEIRO  
0801314-08.2021.8.15.0231  LEANDRO SANTOS DE OLIVEIRA 

0800857-73.2021.8.15.0231  SEVERINO ALVES DA SILVA 
0803028-71.2019.8.15.0231  SEBASTIAO DA SILVA FRANCISCO 

 
                            Ao tempo em que solicito deste r. Juízo a autorização para que o 
pagamento dos honorários periciais desta perita, conforme Convênio firmado 

entre a Seguradora Líder e o TJPB, seja realizado por transferência bancária, 
através dos dados bancários especificados:   

Rosana Bezerra Duarte de Paiva 
CPF 587.738.514-34 
Banco do Brasil 

Ag. 1344-7 
Conta Corrente 5.846-7 

                           Antecipo os agradecimentos pela confiança dispensada e coloco-
me à disposição de Vossa Excelência para colaborar com as necessidades deste 
Juízo, na área médico pericial.  

 
Atenciosamente, 

 
João Pessoa, 10/11/2021 

 
Rosana Bezerra Duarte de Paiva. 

CRM 4183 - PB 
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                              DJO EM ANEXO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE MAMANGUAPE
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Mamanguape
Rua Marquês de Herval, S/N, Centro, MAMANGUAPE - PB - CEP: 58287-000

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 119/2022

PROCESSO Nº 0801538-43.2021.8.15.0231
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a), Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Mista de
Mamanguape, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id, proferido nos
autos do processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará,
a PAGAR ao(à) , a quantia de Sr(a). Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CPF 587.738.514-34 R$

, acrescida de juros e correção monetária, que se encontra250,00 ( Duzentos e cinquenta reais)
depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante  crédito na

 a seguir identificada:conta bancária

Banco do Brasil
Ag. 1344-7
Conta Corrente 5.846-7

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de MAMANGUAPE-PB, e emitido em 15 de
março de 2022. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a) NEIRY DELANIA ARARUNA CARVALHO,
Técnico Judiciário, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo
discriminado(a).

Juiz(a) de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;
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2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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ENVIO DO ALVARÁ CORRESPONDENTE AOS HONORÁRIOS PERICIAIS AO BANCO

Num. 55696687 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NEIRY DELANIA ARARUNA CARVALHO - 16/03/2022 12:06:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031612062481500000052743048
Número do documento: 22031612062481500000052743048



 

De : Cartório Unificado de Mamanguape <mam-
cumam@tjpb.jus.br>

Assunto : ALVARÁ MODELO COVID

Para : Banco do Brasil Mamanguape
<age0944@bb.com.br>

Zimbra mam-cumam@tjpb.jus.br

ALVARÁ MODELO COVID

qua, 16 de mar de 2022 12:04

1 anexo

Boa tarde!

Alvará para transferência de valores.

Atenciosamente,

Cartório Unificado da Comarca de Mamanguape
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Clique: WhatsApp nº 83 9144-6806

PROCESSO 0801538-43.2021.8.15.0231 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
-ALVARÁ.pdf
3 MB 

Zimbra https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=C:-32752&tz=America/Cayenne

1 of 1 16/03/2022 12:04
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Mamanguape

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801538-43.2021.8.15.0231

DESPACHO

Vistos, etc.

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e intime-se o autor para requerer o cumprimento, em cinco
dias.

Decorrido o prazo in albis, arquivem-se os autos, sem prejuízo, contudo, de posterior desarquivamento, a
pedido do interessado.

MAMANGUAPE, data e assinatura eletrônicas.

KALINA DE OLIVEIRA LIMA MARQUES

Juíza de Direito em Substituição
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE MAMANGUAPE
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Mamanguape
Rua Marquês de Herval, S/N, Centro, MAMANGUAPE - PB - CEP: 58287-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº do Processo: 0801538-43.2021.8.15.0231
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: IZAIAS NASCIMENTO DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que, efetuada  a intimação das partes e os prazos sem a interposição de recursos, conforme indicado   decorridos 
pelo sistema na seção de expedientes do processo, verifica-se o trânsito em julgado da sentença contida nos autos, na data de

21/02/2022 , a qual foi devidamente publicada e registrada eletronicamente. 
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, 28 de março de 2022MAMANGUAPE-PB
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NEIRY DELANIA ARARUNA CARVALHO
Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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16/03/2022 15:54 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+1+MES&valor=675%2C00&diainiSelect=1&mesiniSelect=7&a… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 675,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Julho/2020 a Fevereiro/2022

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 30/06/2021 a 28/03/2022

Honorários (%) 3 %



Dados calculados

Fator de correção do período 580 dias 1,165208

Percentual correspondente 580 dias 16,520778 %

Valor corrigido para 01/02/2022 (=) R$ 786,52

Juros(271 dias-9,00000%) (+) R$ 70,79

Sub Total (=) R$ 857,31

Honorários (3%) (+) R$ 25,72

Valor total (=) R$ 883,03

Retornar   Imprimir

Num. 58134921 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 09/05/2022 13:13:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22050913134858500000055008710
Número do documento: 22050913134858500000055008710



 

�������������
�

����������
�		


��
��
�
����������

�������
��������	�����������

����������
��

������


�
�
���
�

���
�
���
�

���
��� ��

�!"#$%&'
�(
�
��
����
��)

�
����

*%+%&,

��������	��

*�*����������
*

Num. 58134922 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 09/05/2022 13:13:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22050913134878000000055008711
Número do documento: 22050913134878000000055008711



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2820239- C3/ 2021-02039/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MAMANGUAPE/PB

 

 

 

Processo: 08015384320218150231

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados 
que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove IZAIAS 
NASCIMENTO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo 
de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, 
NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

MAMANGUAPE, 5 de maio de 2022.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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